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Ata da 01ª (primeira) Sessão extraordinária do 02º (segundo) Período Legislativo Ordinário, 

da 21ª (Vigésima primeira) Legislatura da Câmara Municipal de Itapemirim Estado do Espírito 

Santo, realizada no dia 07 de janeiro 2026, na sede do Legislativo, situado na Rua: Adiles 

André, s/n, Serra Mar, Itapemirim–ES, sob a Presidência do Vereador Tiago Faria Leal, À 

hora regimental, foi registrada a presença dos seguintes vereadores: Alcione de Amorim 

Gomes, Delson de Souza Carneiro, Estevão Silva Machado, Joceir Cabral de Melo, 

Lenildo Henriques, Lucimar Alves Soares, Lucas Silva Soares, Paulo de Oliveira Cruz 

Neto, Renildo Nascimento Peçanha, Tiago Faria Leal, Vandilson Tomás de Araújo e 

Weder Gomes Benevides. A sessão teve início com os cumprimentos do Presidente a todos 

presentes, leitura dos vereadores presente e da Bíblia. A ausência do vereador Leandro foi 

justificada. Considerações iniciais pequenas manifestações, apresentação de 

requerimentos e moções de pesar. Vereador Paulo Neto: Iniciou desejando um ano de 

trabalho abençoado aos vereadores, servidores e à população, reforçando o compromisso com 

políticas públicas efetivas, especialmente nas áreas de saneamento, educação e saúde. 

Criticou duramente o processo seletivo municipal, apontando falta de lisura, prejuízos a 

servidores experientes e a exigência de que os próprios trabalhadores arcassem com custos 

de exames admissionais. Orientou os prejudicados a buscarem a Justiça para garantirem seus 

direitos. Abordou a crise no abastecimento de água, principalmente no distrito de Itaipava, 

questionando contratos, a quantidade real de caminhões-pipa e a falta de investimentos 

efetivos. Defendeu maior fiscalização, a criação de uma comissão especial de saneamento e 

meio ambiente, auditorias e o cumprimento das metas previstas pela agência reguladora. 

Ainda lamentou o fechamento do Hospital Santa Helena, citando óbitos recentes e a falta de 

planejamento na transição para a UPA. Encerrou prestando condolências às famílias enlutadas 

durante o recesso e reafirmando seu compromisso com o desenvolvimento, progresso e 

industrialização do município, solicitou minuto de silêncio pelo falecimento do jovem Guto 

morador do Rosa Meirelles, Deuseni e Austerite moradores da Vila. Presidente Tiago: 

Agradeceu a presença dos ex-vereadores Paulo e César. Vereador Estevão: Cumprimentou 

a todos, em especial o ex-vereador Paulo, César e demais companheiros da Câmara presente 

na sessão e solicitou uma Moção de pesar para o amigo Moacir Leal de Campo Acima. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE: Ofício Externo Nº 01/2026. Ementa: OF. GAB/PMI Nº. 

02/2026. - Assunto: Solicitação de Sessão Extraordinária. Autoria: Poder Executivo 

Municipal. Projeto de Lei Ordinária Nº 01/2026. Ementa: AUTORIZA AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E AS 

INCLUSÕES NECESSÁRIAS NO PPA E LDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autoria: 

Poder Executivo Municipal. O pedido de urgência especial seguiu em discussão, sendo 

aprovado com voto contrário do vereador Paulo Neto. A sessão foi suspensa e retornou em 10 

minutos. A Procuradoria jurídica não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos 

vereadores, no uso de sua função legislativa, verificar a viabilidade ou não dessa proposição, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. Diante do exposto conclui-se 

pela constitucionalidade, legalidade e regularidade formal do projeto de lei ordinário sob análise, 
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no que tange a sua iniciativa a matéria legislada e ao procedimento legislativo aplicável. Assim, 

preenchidos os requisitos legais, o projeto encontra-se apto à regular tramitação. No que tange 

verificação da existência de interesse público, a procuradoria jurídica não irá se pronunciar, pois 

caberá tão somente aos vereadores, no uso de sua função legislativa, verificar a viabilidade ou 

não dessa proposição, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. O 

projeto seguiu para Coleju e Cofinor, que deliberou pela constitucionalidade e legalidade, o 

referido PL 01/2026 para discussão e votação única. O projeto de lei ordinária 01/2026 teve sua 

urgência especial aprovada pelo plenário e retornou para discussão única. Vereador Paulo 

Neto: Manifestou-se sobre emendas ao PPA e à LOA, destacando a necessidade de 

adequação orçamentária para a educação especial, com garantia de estrutura e recursos 

suficientes. Criticou o fechamento do Hospital Santa Helena e os impactos à saúde da 

população. Defendeu investimentos em saneamento e na zona rural, priorizando famílias em 

maior vulnerabilidade. Por fim, solicitou emenda para suprimir recursos destinados à 

terceirização de serviços, defendendo a utilização de servidores aprovados em processo 

seletivo. A emenda do verador Paulo Neto seguiu em votação sendo negado. O pedido de 

alteração do Executivo seguiu em votação sendo aprovado. O projeto de lei seguiu em votação 

Única com as emendas sendo aprovado com voto contrário do vereador Paulo Neto. O 

Presidente Tiago Faria Leal agradeceu a presença de todos e não havendo mais a ser tratado, 

declarou em nome de Deus encerrada a presente sessão.  

 

_________________________                                              ____________________                                                                                    
       Tiago Faria Leal                                                                  Lucas Silva Soares 
           Presidente                                                                         Vice-Presidente 
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